
__ PREFITUA DE
ALFREDO CHAVES

'ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

Alfredo Chaves, ES, 14 de fevereiro de 2023.

OFICIOIGABIPMAC. N° 029/2023

‘Referéncia: Resposta do  Oficio n° 062/2021/CMAC.

Excelentissimo Senhor,
CHARLES GAIGHER
Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves/ES

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, neste ato representado pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, vem respeitosamente, através deste, em

atendimento ao Oficio n° 062/2021/CMAC que encaminha a propositura da

indica'cao n° 013/2021, onde solicita/sugere a instalacao de placas de transito

nos logradouros publicos do interior do Municipio, fazer as seguintes

consideracoes:

CONSIDERANDO a lei 9.503 de 23 de  setembro de 1997, que institui o

Cédigo de Transito Brasileiro, alterada pela Lei 14.071 de 13 de outubro de 2020,
em especial 0 art. 24, §2°, conforme segue:

Art. 24 .....................................................................................................

§ 2° Para exercer as competéncias estabelecidas neste artigo, os
Municipios deverao integrar—se ao Sistema Nacional de Trénsito, por
meio de Orgao ou entidade executivos de transito ou diretamente por
meio da  prefeitura municipal, conforme previsto no  art. 333 deste
Cédigo.” (NR)

CONSIDERANDO 0 art. 25, §2° da Lei 14.071 de 13 de outubro de 2020,

conforme segue:
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§ 2° Quando néo houver 6rgéo ou entidade executives de trénsito no
respectivo Municipio, o convénio de que trata o caput deste artigo
poderé ser celebrado diretamente pela prefeitura municipal com 6rgéio
ou entidade que integre o Sistema Nacional de Trénsito, permitido,
inclusive, 0 consércio com outro ente federativo." (NR)

Informamos que o Municipio de Alfredo Chaves, néo possui integragéo

ao Sistema Nacional de Transito, bem como néio possui legislagées especificas

e/ou convénios para transito municipalizado.

Dessa forma, as solicitagées apontadas no Oficio n° 062/2021/CMAC

que encaminha a propositura da indicagéo n° 013/2021, 5510 de competéncia do

Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

Certos da habitual atengéo, agradecemos.

Atenciosamente,

FER
PREFEITO UNICIPAL
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